
Poder Executivo
2 Sexta-feira, 07 de novembro de 2025

SANTA LUZIA
Compete ao Gestor e ao Fiscal o acompanhamento da execução contratual, observando-se as 

atribuições previstas na legislação vigente e no referido termo de designação, especialmente quanto 

Santa Luzia, 07 de novembro de 2025.

Heverton Ferreira de Oliveira 
Secretário Municipal de Educação

TERMO DE DESIGNAÇÃO DE GESTOR E FISCAL DE CONTRATO Nº 
084/2021

Nos termos do art. 117 da Lei Federal nº 14.133/2021 e do Decreto Municipal nº 4.145/2023, 
a Secretaria Municipal de Educação de Santa Luzia/MG torna pública a designação dos servido-
res abaixo relacionados para exercerem as funções de Gestor(a) e Fiscal de Contrato, referentes 
ao Contrato decorrente do Processo Licitatório/Processo de Compras nº 087/2020 - 084/2021, 
celebrado entre a Prefeitura Municipal de Santa Luzia e a empresa Link Card Administradora de 
Benefícios Ltda.

Gestor(a) de Contrato:

Fiscal de Contrato:

Compete ao Gestor e ao Fiscal o acompanhamento da execução contratual, observando-se as 
atribuições previstas na legislação vigente e no referido termo de designação, especialmente quanto 

Santa Luzia, 07 de novembro de 2025.

Heverton Ferreira de Oliveira 
Secretário Municipal de Educação

SECRETARIA MUNICIPAL
DE ADMINISTRAÇÃO

AVISO DE RETIFICAÇÃO

Gerência de Licitações e Contratos

Aos 06 (seis) dias do mês de novembro (11), do ano de dois mil e vinte e cinco (2025), a Presi-
dente da Comissão de contratação, no uso da atribuição que lhe confere, vem divulgar, em observân-

-
jamento, a conceituação, a concepção, a criação, a execução interna, a intermediação e a supervisão 
da execução externa e a distribuição de ações publicitárias junto a públicos de interesse, de acordo 

Rodrigo Freitas

Hilário Silva

Giuliano Fonseca

Victor Hugo Silva

Thiago Siqueira

Jose Felipe Ferreira da Silva

Isabela Cristine da Silva Sousa

Thais Nascimento Felix

Luciene Marcelino de Souza Rodrigues

 onde se lê: 
data da sessão pública de sorteio para o dia 17/11/2023 às 11h. Local: Auditório da Prefeitura 

Leia-se dia 17/11/2025 às 11h. 

 EXTRATO DE CONTRATO

CT Nº 125/2025 – DISPENSA nº 072/2025. Objeto: Contratação de serviços de locação de 

as demandas essenciais da Secretaria Municipal de Obras de Santa Luzia/MG, conforme condições 
e exigências estabelecidas no Termo de Referência. Contratado: Consórcio Intermunicipal de Saúde 

-
gência: 06/11/2025 a 05/11/2026. Disponível em www.santaluzia.mg.gov.br.

EXTRATO DE TERMO DE APOSTILAMENTO

Extrato do 1º TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 249/2021. Objeto: Cons-
titui objeto deste Termo de Apostilamento a formalização de aplicação do reajuste de 5,35% (cinco 
vírgula trinta e cinco por cento), conforme IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo) acu-
mulado de julho/2024 a junho/2025 (Anexo I), nos termos do item 38 do contrato de Concessão 

www.santaluzia.mg.gov.br.

PORTARIA Nº 26.299, 07 DE NOVEMBRO DE 2025.

 

“Dispõe sobre a revogação das Portaria de n° 25.617 de 03 de novembro de 2025.”

 

O Prefeito do Município de Santa Luzia, no uso de suas atribuições legais, nos termos do inciso 
VI do art. 71 da Lei Orgânica Municipal, e

 

CONSIDERANDO as disposições do art. 12, item II da Lei nº 1.474/1991, Lei nº 2819/2008 e 
Lei Complementar nº 4.570/2023; e

 

CONSIDERANDO a necessidade imperiosa de se admitir de forma legal, transparente e idônea 
servidores para o Município;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - REVOGAR e TORNAR SEM EFEITOS o inteiro teor da Portaria de n° 25.290 de 
03 de novembro de 2025.

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Santa Luzia, 07 de novembro de 2025.

PAULO HENRIQUE PAULINO E SILVA

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO 
AMBIENTE, AGRICULTURA E ABAS-

TECIMENTO

Processo Administrativo de Fiscalização Ambiental

Nos termos e em conformidade com os dispositivos legais e regulamentares vigentes, faz-se 
público, para conhecimento dos interessados, que a Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Agri-

-
TAL

DECISÃO DE 1ª 
INSTÂNCIA

Termo de Embar-
go/Suspensão nº: 

050/2025.

Mineração sem o devido 
controle e mitigação 
de danos na Área de 

Preservação Permanente 
- APP.

Embasamento Le-
gal: Art. 61 do De-
creto Municipal nº 

4.195/2023.

-
dimentos e Negó-
cios LTDA-ME.

 

CNPJ: 
24.013.745/0001-

53

PROCEDENTE

Suspensão da ativi-
dade de mineração 

Empreendimentos e 
Negócios LTDA-ME, 

no Porto Mesinho, 
localizado na rua 

Córrego Frio, Santa 
Luzia.

 

(Decisão administrati-
va 062/2025)

 

(a) para, caso repute necessário, interpor Recurso Administrativo direcionado ao Conselho Muni-

-
dade de primeira instância.

Santa Luzia, 07 de novembro de 2025.

 


